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1. Apresentação
Esta monografia visa dar um panorama da

polêmica questão dos interesses difusos. O tra
balho foi dividido em duas partes: na primeira
seção foi feita uma análise do termo "interes
se", sendo que se procura dar especial atenção
à evolução que esta palavra veio sofrendo no
decorrer da História e conforme as mudanças
políticas ejurídicas. Buscou-se ainda fazer uma
diferenciação entre os termos afins à expressão
"interesses difusos". utilizando-se para tanto o
conceito de "interesses coletivos". noção mais
próxima daquela definição que se procurava al
cançar.

Uma vez definido o conceito com o qual se
trabalharia durante a exposição, partiu-se para
a análise da doutrina estrangeira, com o propó
sito de encontrar. por intermédio dos autores
alienígenas, uma resposta à questão mais cons
tante em se tratando de interesses difusos:
quem seria a parte legítima para agir?

A partir desta questão começa a segunda
fase do trabalho. mais específica e voltada para
a propositura de sugestões que fossem adap
táveis ao problema dos interesses difusos no
processo trabalhista.

O des.1fio desta dissertação é o de encon
trar uma solução para a dúvida: há que se falar
em interesses difusos quando se trate de direi
to do trabalho? O simples t1to de o direito tra
balhista estar relacionado com "classes" ou
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"categorias" não descaracteriza a existência
daqueles interesses? Por entender que interes
se difuso é interesse materialmente comparti
lhado porvárias pessoas. acreditamos que exis
tem interesses difusos que podem ser argüidos
na Justiça do Trabalho. Para tanto procuramos
sugerir quem seria a "justa parte" nestes casos,
com base na legislação em vigor e em alguns
exemplos extraídos do estudo comparado.

Esperamos ter conseguido trazer alguma
contribuição para o estudo deste tema. ainda
que pequenina. ao tentar tra7.er a matéria para o
direito do trabalho. Fica aí uma sugestão e a
esperança de conseguir despertar o interesse
daqueles que possam elucidar com mais brilhan
tismo a "confusa" temática dos interesses difu
sos.

2. Evolução do conceito de "interesses"
Aprimeira diferenciação a ser feita. quando

se fala em "interesses". é aquela atinente aos
interesses lato sensu e aos interesses jurídi
cos. Tal distinção pertence ao plano ético-nor
mativo. O interesse, conforme colocado no
mundo fático. é aquela "vantagem" que liga al
guém a um bem de vida, de ordem moral ou
pecuniária l

. A obtenção desta vantagem pode
se dar pela busca da posse ou fruição da situa
ção almejada. O referencial destes interesses é
amplo e variável, sendo que seu conteúdo axio
lógico muda conforme a vontade dos sujeitos.
E é justamente neste conteúdo axiológico que
reside a diferença entre o interesse geral e o
jurídico. uma vez que o interesse jurídico. tam
bém vinculado ao desejo de obter uma vanta
gem. tem. no entanto. seu referencial valorativo
delineado na norma.

Prosseguindo pela trilha aberta na asserti
va anterior. pode-se depreender que para um
interesse ser jurídico é necessário que ele te
nha ultrapassado um "limite minimo" estabele
cido na regra jurídica que o determine. Desta
forma. quando um sujeito demanda em juízo,
não pode estar ele reclamando "meros interes
ses" - mesmo que estes componham um bloco
de valores da coletividade -, mas senão inte
resses eivados de um prévio conceito jurídico.

A evolução dos conceitos jurídicos de "in
teresses" passou por importantes etapas ao
longo da História. Na primeira fase tivemos a
formulação do conceito de interesses individu
ais. cuja formalização legal deve-se à revolução

I MANCUSO. Rodolfo Camargo de. Interesses
difusos. Conceito e legitimaçãopara agir. São Paulo.
Revista dos Tribunais. 1988. pp. 12/31.
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puritana (Revolução Gloriosa). que teve lugar
no século XVII. quando o povo inglês se vol
tou contra o despotismo religioso da Igreja. Os
antecedentes que tomaram possível a concei
tuação dos interesses individuais encontram
se. no entanto. no direito natural e nos princí
pios do Iluminismo. sendo que no auge da Ida
de Média é que surgiram as primeiras declara
çõcs de direitos fundamentais2

• Os direitos in
dividuais dizem respeito ao indivíduo isolado e
exprimem seus interesses funcL1mentais tradicio
nais: igualdade, liberdade. propriedade e segu
rança. Tais interesses são expressos nas cartas
constitucionais dos séculos XIX e XX e as ga
rantias dadas aos mesmos pertencem à es
sência do chamado estado democrático consti
tucional.

O individualismo surgiu após o desmante
lamento do sistema feudal. quando o homem
europeu passou a ter consciência de que só
poderia contar consigo mesmo. uma vez que
perdera em definitivo o caráterde vassalo sob a
"proteção" de um suserano. Apartir desta rup
tura o indivíduo passou a ser o fim para o qual
estavam voltados a sociedade e o coletivo.

Pode-se afirmar. portanto. que o interesse é
individual e. quando exercido. dele só se bene
ficia o indivíduo que pode reclamá-lo. O inte
resse individual é. pois. exercido pelo e para o
indivíduo.

Cumpre observar que a evolução dos inte
resses é cíclica. porque "evoluem alternando o
primado do coletivo e do individua!"J.

O jurista italiano Mauro Cappelletti alerta
para o problema da complexidade da sociedade
contemporânea e a conseqüente insuficiência
de uma tutela individual, afirmando que ajusti
ça "será invocada não mais somente contra a
violação de caráter individual, mas sempre mais
freqüente contra violaçõcs de caráter coletivo,'
enquanto envolvem grupos. classes e coletivi
dades", ou seja. "violações de massa"·.

Não comporta hoje então a an~lise pura e
simples dos interesses individuais. E importan
te que se tenha em vista o conceito de interesse

2 BATISTA. Vanessa Oliveira. Do direito de asi
lo. Belo Horizonte. UFMG. 1990, pp. 13115.

3 MANCUSO. Rodolfo Camargo de. op.cit. (I).
p.36.

• CAPPELLETTl, Mauro. Fomrações sociais e
interesses de coletivos diante dajustiça civil. Revista
de Processo, São Paulo. n.O 5. jan.lmar.. 1977, pp.
1301132.
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social. A partir da análise de sua natureza, inte
resse social é aquele cuja finalidade é o exercí
cio de direitos individuais pela coletividade'
reflete o que a sociedade entende por "be~
comum". Segundo Mancuso. "o interesse so
cial equivale ao exercício coletivo de interesses
coletivos"5.

Importante também é a menção ao interesse
~eral. que nada mais é senão a aglutinação de
mteresses individuais formando interesses co
!etivos, pertencentes à esfera pública, ou seja,
mteresse geral é a somátoria de interesses indi
v!duais dem~n~ados por diversos gmpos soci
aIS com um umco elemento de ligação.

Ao gmpo de interesses metaindividuais
perte!'cem.também os interesses púh/icos, ca
tegona de mteresses onde predomina a presen
ça do Estado - não mais da coletividade ou da
sociedade civil -, seja o Estado -legislador ou
o Est.1do-administrador. Interesse público, por
tanto. é aquele diretamente ligado ao Estado e
aos órgãos competentes a ele relacionados.

Analisando-se. pois. os interesses segun
do sua amplitude referencial. encontramos duas
grandes ordens de interesses: a ordem coletiva
e a ordem individual.

Nas origens do Direito imperava a summa
dM.~io. a rigida divisão entre odireito público e
o pnvado. Para Cappclletti tal divisão encon
tra-se superada em nossa atual realidade soci
al. Em nossos dias aparecem direitos e deveres
que não se situam em nenhum dos dois pólo~
clássicos do Direito. posto que "sem ser públi
cos. no sentido tradicional da palavra, são. to
dmia. coletivos. Pertencem eles. ao mesmo tem
po. a todos e a ninguém"6.

O caminho que se percorreu da época da
summa divisio até hoje e que estabeleceu a his
tória. evolutiva dos interesses teve pontos de
termmantes no medievo. com oenfraquecimen
to do Est~do devido ao surgimento do que
MontesqUleu chamava "corpos intermediários"
(feudos. corporações. a Igreja) com o relevante
papel de "freio e contrapeso" na partilha do
poder: e às guerras constantes. Com o posteri
or declínio do feudalismo e o conseqüente de
saparecimento das corporaçõcs em razão das

5 MANCUSO. Rodolfo Camargo de. op. cito (I),
p.20.

6 OLIVEIRA JÚNIOR. Waldemar Mariz de.
Tlitelajlirisdicional dos intere.f.res coletil'os. A tlitela
dos interesses diflisos. Ada Pcllegrini Grinover (co
ord). São Paulo. Max Limonad. 1984. p. 13.

revoluções comercial e industrial. já na Idade
Moderna, assistimos, entretanto. à sobrevivên
cia do "corporativismo", que emergirá na forma
de uma nova "ordem coletiva", o tertium genus
do processo político-econômico na era moderna.

Adoutrina aponta para a necessidade de se
encarar obinômio "interesse individuaVinteres
se coletivo" racional eobjetivamente. sendo que
autores como Rodolfo Mancuso chamam a aten
ção para o fato de que se não se encontra um
meio-termo entre o individual e o coletivo é
preciso que haja então uma participação da ~o
ciedade civil na coisa pública. a fim de se alcan
çaro ideal de mna democracia participativa7

•

Depreende-se então que os interesses co
letivos estão a meio caminho entre os interes
ses particulares e o interesse público ou geral,
podendo ser representados por grupos sociais
(família. partidos políticos. sindicatos e associ
ações) perante o Estado. Seus representantes
hoje são os "corpos intermediários" dos tem
pos pas&1dos, sendo que atualmente tais gm
pos agem em "colaboração" com o Estado.

Assistimos a uma "coletivi7.ação" da socie
dade. Em sua base estão os interesses indivi
duais; em seguida estão os interesses coleti
vos, que pertencem a gmpos, classes ou cate
gorias8

: e. finalmente. nos deparamos com inte
resses cuja essência sobrepõe-se aos próprios
~nteresses coletivos, interesses que passam a
mtegrar a própria sociedade civil. como, por
exemplo. o interesse ao pleno emprego, à defe
sa do meio ambiente. interesse do consumidor
etc. Estes interesses &10 denominados interes~
ses difusos.

3. DefiniçãO de "interesses difusos"
A partir da análise anterior pode-se perce

ber uma nítida diferença entre os dois tipos de
interessesjuridicamente tutelados atualmente:
os interesses individuais. de um lado. e os inte
resses mctaindividuais, de outro.

Dentro da categoria dos interesses metain
dividuais vimos que há uma certa confusão
doutrinária. sendo que alguns autores chegam
até mesmo a confimdir interesses coletivos com
interesses difusos. como se seus conteúdos
fossem idênticos. Cabe fazer. portanto. uma dis-

...
7 MANCUSO. Rodolfo Camargo de. op. cito (l),

p. 31.

8 Cumpre reSs,1Jtar aqui que é nota característica
do interesse coletivo a sua organização. posto que
sem ela não é possível que se torme um grupo deter
minado com o objetivo de representá-los eticiente
mente.
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tinção entre esses interesses a fim de conse
guirmos chegar a uma definição do que sejam
os controversos "interesses difusos".

Tal distinção tem seu lugar porque: a) quan
ti/ativamente, o campo de incidência dos inte
resses difusos é maior que o dos coletivos, sen
do que estes últimos devem se assentar em uma
"relação-base", dizendo respeito ao caráter
"corporativo" dos grupos sociais; b) qualita
tivamente. posto que os interesses coletivos já
foram trabalhados ao ponto de não mais susci
tar dúvidas na doutrina ejurisprudência quan
to a questões como. por exemplo. a legitimação
para agir. o que coloca os interesses difusos na
posição de ser ainda um personaggio assolu
tamente misterios09

•

Poder-se-ia dizer que os interesses difusos
constituem hoje o último degrau na escala dos
interesses. Desta forma. seguindo a evolução
doutrinária ejurisprudenciaL temos: a) interes
ses individuais: b) interesses sociais; c) inte
resses coletivos: d) interesse geral ou público
e. finalmente. e) interesses difusos.

Os interesses difusos são mais coletivi7.3
dos que os outros. já que não são restringidos
por determinados valores, como acontece no
caso do interesse público ou geral, sendo que
esta categoria de interesses tem um conteúdo
"fluido" (pode ser seu conteúdo. por exemplo,
a"qualidade de vida"). oque oflexibili7.a. apon
to de permitir uma extrema conflituosidade. Os
interesses difusos concernem a conceitos mais
amplos, como ode "nação", "justiça" e ao pró
prio significado do "homem".

Os interesses difusos 5<10, pois, direitos de
segunda geração. um prolongamento dos tra
dicionais direitos humanos. tendo surgido com
a expansão capitalista do pós-guerra, quando o
mundo passou a ter sua sociedade civil massi
ficada e passível, portanto. de ser atingida por
problemas menos individuais que os anterio
res. como. e.g. a poluição e os ataques nuclea
res. No mundo de hoje o grande desafio não é
mais a luta pela afirmação da ordem burguesa,
mas a luta pela própria sobrevivência da raça
humana10.

Os fatores históricos apontados para a "re-

9 Vll.LONE. Maximo. La colocazione istihlcio
nal del/'interesse dijJuso. in La futela degli interessi
dijJusi nel diritlo comparato. Diversos autores. Mi
lão.OuifTrê. 1976. p. 73.

10 ANTUNES. Paulo de Bessa. ('urso de Direito
Amhie1ltal. Rio de Janeiro. Renovar, 1990. p. 17.

BO

velação" (falamos revelação porque eles sem
pre existiram. embora somente na segunda me
tade do século XX tenham se tomado tutela
dos) dos interesses difusos são a Revoluçi1o
Industrial: a mass(ficaçi1o da sociedade: e o
sindicalismo. uma vez que no mundo moderno
os conflitos entre patrão e empregado são re
solvidos coletivamente. ou seja, trabalha-se
hoje com a categoria "X' de empregados con
tra sua correspondente categoria patronal I I •

As características dos interesses difusos
constituem, naturalmente. sua maior diferença
em relação aos outros interesses metaindividu
ais. São elas:

a) indeterminação dos sujei/os. Esta ques
tão desvia os interesses difusos da tradicional
caracterização dos interesses. pois a titularida
dedos direitos é fundamental para sua qualifi
cação; é o que vai permitir que o Estado os
tutele, conferindo-lhes coercibilidade eexigibi
lidade. No caso dos interesses difusos pode-se
afirmar que sua relevância deve-se não mais a
um titular determinado. mas sim a uma plurali
dade indefinida de sujeitos. sem que entre eles
haja um vínculo jurídico específico, ao contrá
rio. portanto, do que se observa com os inte
resses coletivos. por exemplo. Aqui se modifica
a clássica fórmula segundo a qual o interesse é a
relação de um indivíduo ou grupo de indivíduos
com um bem. posto que no caso dos interesses
difusos esta relação é metaindividual, vinculan
do pessoas indetermincL1das com bens de vida
difusos. e e.g., omeio ambiente. responsável pela
qualidade do ar que respiramos. São interesses,
portanto, referentes a toda a coletividade.

b) indivisibilidade do ohjeto. Esta caracte
rística dos interesses difusos é resultante da
junção da singular estrutura destes interesses
com a sua não "concreção conceitual e axioló
gica"12. Por indivisibilidade do objeto entenda
se homogeneidade de conteúdo. Numa ação
que envoh'3 interesses difusos. o sucesso ou
fracasso prescrito na sentença atingirá não ape
nas a quem demandou emjuízo. mas a todos os
da comunidade à qual aquele interesse difuso
em questão afetmia. E o chamado fluid reco
very (ressarcimento fluido) mencionado nasju
risprudências norte-americanasI3

•

11 MANCUSO. Rodolfo de Camargo. op. cito (1).
p.63.

12 MANCUSO. Rodolfo de Camargo. op. cito (1),
p.69.

13 OLIVEIRA JúNIOR. Waldemar Mariz de.
op.cit. (6). p. 24.
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c) intensa conflituosidade interna. Trata
se do que a doutrina it~1iana deno~ina conflit
tualità massima. Os mteresses dIfusos se ca
raeteri7.am por esta conflituosidade devido à
indefinição de seus sujeitos, o que transforma
em escolhas políticas as decisôe5judiciais que
os envolvam. Numa ação que tenha por objeto
a tutela de um interesse difuso haverá sempre
uma bipolarização de grupos de interessel4

•

Cumpre observar que esta c:\1rema litigiosidade
interna é circunstancial, não sendo embasada
em qualquer vínculojurídi.co dcfi~do. Esta co~
flituosidade não é exclustva dos mteresses dt
fusos, podendo existir tam'?ém quando são
questionados interesses colc\tvos. O que faz a
diferença, neste caso, é que. em se tratando de
interesses difusos, o sujeito é indeterminado,
não podendo se aglutinar exclusiva e definiti
vamente em grupos sociais definidos, ou ser
representado por instituições convencionais.
O que há. portanto. é uma ampliação da área
de conflito.

d) duração contingencial. A não existên
cia de um vínculojurídico determinado e sim de
situações de fato estabelecendo a existência dos
interesses difusos faz com que, conseqüente
mente, eles tenham seu período de duração no
tempo e no espaço vinculado à situação que os
gerou. São, portanto, fugazes, o que toma ur
gente a necessidade do Direito hod.ierno fom~

cer meios imediatos para ressarclf eventuaIs
danos argüídos na ação. Tal aspecto leva os
pesquisadores a questionar també~ o novo
papel do juiz perante a tutela dos mteresses
difusos.

A partir das características mencionad~s

anteriormente pode-se dizer, portanto, que tàtS
interesses não podem ser "propriedade" de um
grupo específico, conseqüentemente, sua .r~

presentação dar-se-á de forma que dela partlct
pem todos e cada um dos sujeitos interessa
dos. embora não necessariamente em conjunto
e, de maneira concorrente devido à bipolariza
ção da ação. decorrente das decisões de ~rá

ter político que estn vai gerar. ~ gama. vanada
de situações que podem ensejar a dIScussão
sobre interesses difusos é resultado da não
existência de um vínculo jurídico subjacente,
sendo que para tanto contribui também a muta
ção destes interesses no tempo, e.g., alguns
remédios largamente utilizados no passado po-

14 GRINOVER. Ada Pellegrini. A prohlemática
dos illtere.vses difl/,vos in A tI/tela dos interesses difu
so.v,op. cito (6). p. 31.

dem ser hoje condenados pela medicina, o que
leva seus potenciais usuários a exigir que.dei
xem de circular. Eis aí um exemplo de conflltuo
sidade social bipolari7.ando os interesses do
laboratório e o dos possíveis compradores de
seus produtos.

Anatureza "indefinida" ou "fluida" dos in
teresses difusos quanto à impossibilidade de
sua individualização não permite que constem,
na maioria das vezes, explicitamente, dos te:-.1os
legaisl5

•

Já se conta aqui com elementos suficientes
para se çsboçar uma dc:finição de. in~e~esses
difusos. E interesse do genero metamdlvldual,
de ordem coletiva, sendo seu objeto valores da
ordem social. Pode-se afirmar, pois, interesses
difusos são aqueles interesses supra-individu
ais cujos sujeitos são indeterminados e sem
vínculo jurídico que os ligue. sendo tais inte
resses derivados de situações de fato. relacio
nados a ohjetos indivisíveis, podendo gerar
extrema conflituosidade e sendo. por is,'.o. com
freqüência alvo de decisões mais políticas que
jurídicas.

4. Legitimação para agir em interesses di
fusos

Voltamos aqui a protestar contra a existên
cia de uma summa dil'isio - dicotomia "direito
público" x "direito privado" - q?e se revela em
normas e instituições processuats, protesto este
devido à nossa atual realidade social. mais rica
em direitos e deveres que aquela da época em
que a divisão era cabível. E assim o fazemos
porque esta dicotomia lcv~ à c~nc1usão ~e qu~

partes legitimadas para aglf senam ou o ~n.dl.VI

duo diretamente prejudicado por dano dmgldo
contra a coletividade (direito privado), ou o
Estado. por intermédio do Ministério Pú~l.ico,

quando se tratc1sse de interess~s da coletlvtda
de (direito público). Quem sena, ent~o, a parte
legítima para agir em se tratando de l!1t~resses

difusos, que interessam a toda a colettvtdade e
não têm. no entanto. um titular definido, nem de
direito público. nem de direito privado? Já sa
bemos, de antemão, que nem o indivíduo isola·
do e tampouco o Ministério Público demons
tram ser adequados para garantir o sucesso da
tutela dos ínteresses difusos. Oprimciro por sua

I~ Ver MANCUSO. Rodolfo de Camargo. Op.
eil. (1). pp. 81-82. O Código do Consumidor Brasi·
leiro (Lei n.O 8.078 de 11 de setembro de 1990) define
os interesses difusos em seu art. 81. I: "(...) os tran
sindividuais. de natureza indivisível. de que sejam
titulares pessoas indetem,ínadas e ligadas por cir
cunstâncias de fato".
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própria limitação: o segundo por suas ligações
com o Executivo e suas funções trndicionais'6.

Devido à ineficiência das soluções anterio
res. a doutrina tem procurado alternativas que
resolvam o problema de maneira mais eficaz. São
tais os instrumentos juridicos e processuais que
a doutrina comparada oferece:

a) organismos públicos altamente especi
alizados. A função de tais organismos é a de
assumir o lugar gen~rico de representante do
"interesse público". E o caso dos ombudsman
na Suécia e em Israel. destinado o sueco a pro
teger interesses dos consumidores. e o israe
lense a completar o controle jurisdicional do
Parlamento em questões administrativas. O
ombud<;man dos consumidores funciona tam
bém na Noruega e Dinamarca17• Na Inglaterra
temos as figuras do Director-General ofFair
Trading - para proteger o interesse público de
práticas monopolísticas lesivas - e do Race
Relations Bpard, que previne discriminações
raciais. Na India há o Registre for Restrictive
Trade Agreements: e em Ghana. para questões
referentes ao meio ambiente. existe o Environ
mental Protection Council. Nos Estados Uni
dos da América foram criadas diversas Admi
nistrative agencies, todas especializadas em
questõcs relativas a interesses difusos.

É inegável que a criação destes organismos
representa um avanço. mas esta solução é in
suficiente, uma vez que a tendência destas en
tidades especializadas é burocratizar-se. o que
toma as ações lentas e extremamente centrali
zadas. Corre-se o risco de que tais instituições
tomem-se inúteis e de alto custo econômico e
social.

b) combinação de iniciativas privadas e
de controlespúblicos. Cappelletti18 cita os exem
plos do ombud<;man sueco e das associações
privacL1s francesas. que agem em conjunto com
o Ministério Público. ou independentemente
dele. em ações que visam à tutela dos novos
interesses coletivos.

c) ações populares. Aexperiência de diver
sos países tem sido direcionada no sentido de
legitimar para agir em casos de interesses difu
sos entes públicos ou privados, associados ou

16 CAPPELLETTI. Mauro. Op. cito (4), pp. 136
e ss.

17 OLIVEIRA JÚNIOR. Waldemar Maris. Op.
cito (6). pp. 20-21: e CAPPELLETTL Mauro. Op.
cito (4). pp. 140-141.

18 CAPPELLETTI, Mauro. Op. cito (4), p. 144.
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não. sendo digno de nota que tais experiências
se desenvolveram mais especificamente a par
tir do final da última grande guerra. Cabe obser
var que diversos países passaram a modernizar
velhos institutos a fim de atender à nova de
manda na questão de interesses. conforme de
monstra o estudo da experiência dos países do
common law. com as Relator actions ingleses
e as class actions norte-americanas. cujo exa
me, a seguir. nos interessa particularmente.

d) as relator actions. São açõcs comuns na
Inglaterra e Austrália. países onde se admite
que. na inércia do Attorney General, o indiví
duo ou associaçõcs ajam. quando se trate de
interesse públicoN

. Nestes casos o Ministério
Público deve autorizar,a ação e controlá-la. Os
efeitos d51 sentença aproveitam a toda a coleti
vidade. E tal ação resultante da combinação do
controle público com a iniciativa privada.

e) as class actions20. Nestas ações. especi
almente importantes nos EUA. não é necessá
rio que o autor (class .'\Uitor) tenha autorização
do Ministério Público. sendo o controle sobre
a ação exercido essencialmente pelo juiz. Como
é reali7A:1do este "controle"? a) ojuiz deverá cer
tificar-se de que oautor é membro de uma "clas
se", e b) que a esteja representando. apesar de
não estar "formalmente investido de tal repre
sentação"21. Os efeitos do suprimento jurisdi
cional afetam aqui a todos os membros da clas
se, como demonstram as ações envolvendo ci
vil rights (por exemplo. a discriminação racial e
a procura de emprego).

Cabe aqui observar que a mais grave ques
tão relativa à tutela dos interesses difusos é,
portanto. a adaptação de nossa antiga estrutu
ra processual. eminentemente individualista, aos
novos fenômenos jurídicos coletivos que a
moderna "cultura de massa" nos apresenta.

Os "corpos intermediários", tão repelidos
em seguida à Revolução Francesa. 5.10 hoje re-

19 Casos de pllh/ic nllisance, quando surge. por
exemplo. uma epidemia.

20 É importante observar que tanto as relator
actions quanto as class actioll.~ são derivadas do tra
dicional instituto da common law. o eqllity. desen
volvido atualmente para atender às necessidades da
moderna sociedade.

21 CAPPEp.ETTI, Mauro. Op cito (4). p. 146;
OLIVEIRA JUNIOR. Waldemar Mariz de. Op. cito
(6). p. 23; e GRINOVER. Ada Pellegrini. A tlltela
jllrisdicional dos interesses difllsos no direito com
parado in A tlltela dos interesses difusos. Op. cit. (6),
p.79.
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abilitados na figura dos sindicatos e associa
ções cujos membros partilham um interesse que,
muitas vezes, afeta toda a comunidade. E estes
"corpos intermediários" hoje não mais são, con
seqüentemente, a "justa parte" destinada a de
mandar em juizo um seu direito, mas assumem
agora a função de "representante ideológico",
o porta-voz de um interesse comunitário cuja
ação tem em si o fim de ir além de um interesse
egoístico, sendo que a sentença que afetará
àquele que legitimamente demandou, terá seus
efeitos espargidos por todos os membros de
uma determinada coletividade.

Estes representantes ideológicos têm se ma
terializado no direito comparado na forma de
associações, partidos políticos e sindicatos.
Nesta monografia a proposta é encontrar uma
vinculação entre a questão emergente dos inte
resses difusos e a legitimação para agir relati
vamente a tais interesses em ações trabalhis
tas. Ada Pellegrini Grinover22 coloca o sindica
to como "legitimado à ação coletiva trabalhis
ta", afirmando que se trata de um "conjunto de
interessados" que "não se apresenta tão facil
mente determinável" quanto a todos os seus
membros. A professora diz ainda que os sindi
catos agem como substituto processuaL pleite
ando pretensão alheia em nome próprio, daí
decorrendo a eficácia erga omnes da sentença.
O sindicato. pode-se concluir, não seria então
parte legítima para argüir questões de interes
ses difusos na especializada justiça do traba
lho, como o modelo norte-americano das class
actions? Não. em questões trabalhistas especí
ficas, tais como a insalubridade do ambiente de
trabalho ou o dissídio, o sindicato vai ser sim
plesmente um substituto legal que age em nome
de seus sindicalizados por autorização consti
tucionaL diferente do que acontece no direito
norte-americ.1no. onde, conforme vimos, aque
le que representa uma classe pode argüir ques
tões de interesse difuso sem que tal demanda,
feita por um representante classista, descarac
terize a indeterminabilidade do sujeito daque
les interesses.

Rodolfo C. de Mancuso2-1 afirma que as class
actions, inspiradoras de nossa "ação civil pú-

22 GRlNOVER, Ada Pellegrini. Dp. cit. (6), p.
79.

23 MANC'USO. Rodolfo Camargo de. Ação Ci
vilPtíh!ica: em defesa do meio amhiente. patrimônio
clllhlral e dos consllmidores (Lei nO 7.347185 e legis
lação complementar). São Paulo. Revista dos Tribu
nais. 1989. p. 80.

blica", contêm legitimação exercida do tipo "or
dinário". Para se argüir então questões de inte
resses difilsos através da ação civil pública. não
cabem substitutos processuais. Em seguida fa
remos uma pesquisa acerca do papel do Minis
tério Público do Trabalho no Brasil de acordo
com a Lei n.o 7.347/85, a CLT e a Constituição
Federal de 1988. a fim de saber se aquele órgão
é ou não parte legítima que atenda aos fins em
butidos neste tipo de ação.

5. A Ação Civil Púhlica e o Ministério Pú
blico do Trahalho

A lei de Ação Civil Pública - Lei n.o 7.347/85
- protege interesses situados numa esfera su
perior aos individuais: os interesses metaindi
viduais. O texto desta lei surgiu antes da Cons
tituição Brasileira em vigor, sendo que o legis
lador constituinte abriu novos horizontes para
a disciplina da aç<'lo civil pública ao"garantir o
acesso ao Judiciário para apreciação das viola
ções a interesses transindividuais. sem deixar
de garantir a tutela do Judiciário a ameaças de
lesã024 • O direito de ação deixou de ser subjeti
vo e, destinado apenas a proteger interesses
individuais para tutelar também interesses pú
blicos. ou seja. da comunidade.

A função precípua da ação civil pública é a
de tutelar os interesses da comunidade por meio
de fazer atum o Judiciário. Para tanto é neces
sário, como verificamos. que "alguém" esteja,
legitimado para acionar a fimção jurisdicional
do Estado. Já foi observado que ~ legitimação
extraordinária dos sindicatos não é suficiente
quando se trata de interesses difusos no pro
cesso trabalhista. A Lei n.07 .347/85 confere, no
entanto. legitimidade ativa ao Ministério PÚ
blico, às pessoas jurídicas estatais, autárqui
cas. paraestatais e às associações representati
vas25 • A diferença principal entre a ação civil
pública e a ação popular. inclusive, é que a pri
meira só pode ser proposta por pessoa jurídica
e a última. por pessoa fisica 26

• Não deve ser
olvidado porém que na ação civil pública. o
particular pode participar como assistente de
qualquer das partes consideradas legítimas.
Seria então o Ministério Público do Trabalho
parte legitimada para argüir questões relativas

24 MILARÉ. t:dis. A ação civil plÍh!ica na nova
ordem constitllcional. São Paulo. Saraiva. 1990. p. 7.

25 Cf. Lei nO 7.347'85. art. 5.° e CF. art. 129. m,
e § 1.0.

26 Nos ET IA. em contraposição às class actions
há as citizen acliolls.
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ao interesse difuso em ações trabalhistas? E,
em questão de processo trabalhista. o que po
deria ser chamado de '"interesse difuso"?

Vejamos em primeiro lugar o que pode ser
objeto da ação civil pública. A resposta a pró
pria Lei n.07.347185 nos fomeceem seu art. 3.°:
"A ação civil pública poderá ter por objeto a
condenação em dinheiro ou o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer". Este artigo,
combinado com o art. 11 do mesmo texto nor
mativo, que reza que: "Na ação que tenha por
objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou
não fhzer. ojuiz determinará o cumprimento da
prestação da atividade devida ou a cessação
da atividade nociva. sob pena de execução es
pecífica, ou de cominação de multa diária, se
esta for suficiente ou compatível. independen
temente do requerimento do autor", leva à con
clusão de que o pedido. na ação civil pública. é
imediato e de natureza condenatória.

Há. no entanto. um aparente entrave à apli
cação da Lei n.O 7.347/85 na Justiça do Traba
lho quanto ao objeto: o art. 1.0 enuncia a que
tipos de dano ela vem a reparar - "I - ao meio
ambiente: 11 - ao consumidor: III - a bens e
direitos de valor artístico. estético. histórico.
turistico e paiS<1gístico". No dizer de Ada P. Gri
nover. '"a Lei n."7.347185.de 24dejulhode 1985,
tutela exclusivamente os bens coletivos indivi
sivelmente considerados"27.

Em se tratando de Direito do Trabalho qual
poderia ser este "bem coletivo indivisivelmen
te considerado"? Se falando da sociedade como
um todo dizemos que o interesse em manter oar
que respiramos puro e sadio é um interesse di
fuso. podemos também afirmar que o direito do
trabalhador - ainda que trabalhador "potenci
al" - não ter que se submeter a abreugrafias
cada vez que for procurar emprego. desta forma
se expondo a riscos à saúde. é também um inte
resse difuso. uma vez que qualquer pessoa da
nossa sociedade atual é passível de procurar
emprego e ser obrigado a tanto. Tal posição
parece ter sido confirmada pelo legislador fede
ral recentemente que suspendeu a aplicação
deste exame por considerá-lo nocivo à saúde
dos trabalhadores28.

Quem seria a parte legítima para argüir tal
questão? Analisando todas as possibilidades

27 ORINOVER. Ada Pcllegrini. Ações coletivas
para a tl/fela do amhiellte e dos consl/midores. Sele·
ções Jurídicas. CDAD. seI. 19R6. p. 4.

28 Decreto nO 157 de 2 de julho de 1991 (DOU
3.7.91).
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de legitimação concluímos que, por força até
mesmo de norma constitucional. o mais lógico
seria que o Ministério Público do Trabalho o
fizesse. pois o art. 129. III da Constituição Fe
deral atribui ao Ministério Público a função ins
titucional de '"promover o inquérito civil e a ação
civil pública. para a proteção do patrimônio
público e social. do meio ambiente e de outros
interesses d~rusos e coletivos" (grifo nosso). A
legitimação ativa pois seria do Ministério Público
do Trabalho. sendo. à moda das cimos actions,
que não ficaria impedida a ação de "terceiros. nas
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta
Constituiçãoe na lei" (cf CF. art. 129. § 1.0).

Não cabe. pois. ação civil pública proposta
por outros órgãos previstos na legislação vi
gente quando se trata da tutela de interesses
difusos na Justiça do Trabalho. mas entende
mos que o Ministério Público do Trabalho. em
sua função de "defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis". pode perfeitamente
ser a "justa parte" num processo' desta nature
za. usando para tanto das atribuições que a ele
são indicadas no Título IX. Capítulo 11. Seção 11
da Consolidação das Leis Trabalhistas.

6. Conclusi'jes
1. O Direito do Trabalho. em relação aos in

teresses difusos. serve como paradigma con
quanto se observem as similaridades e diferen
ças históricas responsáveis por sua constru
ção jurídica. devendo-se ter em vista que em
tema de direitos sociais. ao contrário dos inte
resses difusos. é possível identificar uma base
social concreta.

2. O termo "interesse" tem várias acepções.
Na órbita juridica ele veio sofrendo uma evolu
ção: a) interesses individuais: b) interesses so
ciais: c) interesses difusos.

3. Interesses difusos têm um conteúdo dife
rente de interesses coletivos. embora sejam
ambos com freqüência confundidos.

4. As principais características dos intcres
scs difusos são: a) indeterminção do sujeito: b)
indivisibilidade do objeto: c) intcnsa conflituo
sidade interna: d) duração contingencial.

5. As sentenças a respeito de interesses di
fusos. além de serem quase sempre politicamen
te decididas. têm um caráter "difuso". não atin
gindo apenas àquele que pleiteou o direito em
juízo. mas também àqueles indiretamente relaci
onados ao assunto. em última instância. a toda
a comunidade (jluid recovery. <1.1 doutrina nor
te-americana).
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6. O mais grave problema atinente aos inte
resses difusos é aquele tocante à legitimação
para agir. A doutrina comparada tem forneci
do diversas alternativas para solucionar a ques
tão. embora nenhuma seja ainda plenamente
satisfatória. São elas: a) criação de organismos
altamente especialinldos: b) combinação de ini
ciativas privadas e de controles públicos; c)
ações populares; d) relator actions; e) c1ass
actions.

7. Com o reconhecimento dos interesses
difusos como objeto de ação ampliou-se o di
reito de ação e surgiu uma nova modalidade de
"justa parte": o "representante ideológico".

8. Os sindicatos não podem ser parte legiti
mada para agir em processos trabalhistas cujo
objeto sejam interesses difusos, primeiro por-

que descaracteri7.ar-se-ia assim a indetermina
ção do sujeito da ação; e segundo porque em
demandas fundadas em interesses difusos não
cabe substituição processual. papel que, cons
titucionalmente, é destinado ao sindicato. Seria
necessário rever esta posição e talvez amold-'Í-Io
ao exemplo das c/as... actions norte-americanas.

9. Cabe ação civil pública quando se trata
de reclamar interesses difusos na Justiça do
Trabalho, pois o Ministério Público do Traba
lho, devido às suas atribuições e competência
está apto a pleitear, com ou sem a intervenção
de terceiros. reclamações que se refiram a inte
resses difusos. De acordo com nossa legisla
ção esta nos parece ser a solução mais coeren
te em se tratando de ações relativas aos inte
resses difusos na Justiça do Trabalho.
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